
ESTADO DO TOCANTINS 

Câmara Municipal de Lagoa da Confusão 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

PARECER N2 /96. 

EMENDA N200/ /96. 

MATERIA:Projeto de Lei n2 006/96. 

ASSUNTO: Abertura de Crédit(J)Ídicional 

Câmara Munacipal 

Lagoa da Confusõo 
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A omissao de Finanças e Orçamento na regimental,fa.z: 

a emenda ao àrt. 12,onde se lê 80% (Oitenta por cento)passa' 

e leia-se 6~ (Secenta por cento) do valor global da despesa 

fixada. 
Ao mais o Parecer é FAVORÁVEL. 

Sala das Comissões,em 13 de 

Florentino F.cavalcante 

Pres. 

Rel. 

ai.o de 1. 99 6. 
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